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PARECER Nº 1441/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0508/21.

Trata-se de projeto de lei de autoria da Nobre Vereadora Sandra Santana, que institui o
auxílio  financeiro  a  atletas  e  equipes  que  representem  o  município  de  São  Paulo  em
competições esportivas oficiais.

Segundo a proposta,  fica  o Executivo autorizado a instituir  o auxílio  para atletas e
equipes amadoras que representem o município em competições esportivas oficiais no território
nacional ou exterior,  para custeio de despesas com transporte, hospedagem, alimentação e
pagamento de taxas de inscrições relacionadas às referidas competições.

O  projeto  pode  seguir  em  tramitação,  por  estar  em  sintonia  com  o  ordenamento
jurídico.

No que tange ao aspecto formal, o projeto atende ao "caput" do art. 37 da Lei Orgânica
do Município, de acordo com o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro desta Casa.

Quanto ao aspecto material, a propositura, além de revestir-se de inegável interesse
local - atraindo, consequentemente, a competência municipal prevista no art. 30, inciso I, da
Constituição  Federal  -,  atende  à  competência  comum  de  todos  os  entes  federados  em
"proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência" (art.  23, inciso V, da
Constituição Federal), bem como ao comando do art. 217, § 3º, da Carta Magna, segundo o
qual "o Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção social".

No âmbito local, essa diretriz é reforçada pelo art. 230 da Lei Orgânica do Município,
que  estabelece  o  dever  municipal  de  "apoiar  e  incentivar,  com base  nos  fundamentos  da
educação  física,  o  esporte,  a  recreação,  o  lazer,  a  expressão  corporal,  como  formas  de
educação e promoção social e como prática social cultural de preservação da saúde física e
mental do cidadão".

Com efeito, é indiscutível que a valorização do esporte e da atividade física é medida
de suma relevância por garantir melhor saúde e bem estar aos cidadãos.

A importância do esporte encontra amparo na Constituição Federal que, em seu art.
217, estabelece ser "dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais,
como direito de cada um".

Do mesmo modo,  o art.  233,  inciso I,  da Lei  Orgânica,  preconiza a  destinação de
recursos orçamentários para incentivar "o esporte formação, o esporte participação, o lazer
comunitário e, na forma da lei, o esporte de alto rendimento".

Por se tratar  de matéria sujeita  ao quorum de maioria  simples para deliberação, é
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.

Tendo em vista que o projeto incentiva a prática esportiva, somos pela LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/11/2021.

Sandra Tadeu (DEM) - Presidente

Alessandro Guedes (PT) - Relator

Faria de Sá (PP)

Gilberto Nascimento (PSC)



João Jorge (PSDB)

Professor Toninho Vespoli (PSOL)

Rubinho Nunes (PSL)

Sansão Pereira (REPUBLICANOS)

Thammy Miranda (PL)

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/11/2021, p. 107

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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